
Aviso N.º 02 - 2015 | 2016
Horário N.º 72 na plataforma da DGAE
Contratação de Escola Ano Letivo 2015 | 2016
Temporário
Grupo Recrutamento 560
12 tempos letivos semanais

GP  20 / (Max-Min) 0,5 x [(1) x (2)] AC 0,5 x AC
(1) (2) (3) (4) (5) [(3) + (5)]

6823787945 José António Mateus Pereira Vilhena Qualificação 
Profissional 21,916 0,913 10,005 85 42,500 52,505 1.º

3281814166 Mariana Benedita Palma Broncas Qualificação 
Profissional 15,342 1,913 14,675 50 25,000 39,675 2.º

6686260835 Maria da Graça Neto de A G P A Bento Habilitação 
Própria 16,934 3,913 33,131 100 50,000 83,131 3.º

8070008733 Paulo Jorge Neves Silva Habilitação 
Própria 19,356 2,913 28,192 75 37,500 65,692 4.º

8365866595 Inocência Inês Pires Afonso Habilitação 
Própria 15,264 4,913 37,496 a) a) a)

9089600140 Maria Lurdes Bento Afonso Sampaio Qualificação 
Profissional 19,507 5,913 57,672 b) b) b)

onde:
GP valor da graduação profissional do candidato
AC avaliação curricular

Max valor máximo de GP da lista dos candidatos ao horário
Min 0 (zero)

Notas:
O valor das colunas (1) e (4) foi obtido a partir de informação declarada pelos candidatos.

(a) Excluídos por não apresentação dos elementos obrigatórios para a avaliação curricular.
(b) Candidato(a) que desistiu via plataforma da DGAE.

Abrantes, 09 de outubro de 2015.
O Júri,

José Manuel S. R. O. Diogo

O Diretor,

Alcino José Brás Hermínio

Maria José Garcez de Oliveira Cláudia Rita Nascimento

AGRUPAMENTO DE ESCOLAS N.º 2 DE ABRANTES

Nome do candidato
0,5 x [(GP - Min) x 20 / (Max-Min)]

Cálculo da Graduação Profissional                                    
convertido numa escala de 0 a 20

Cálculo da Avaliação 
Curricular                                   

convertido numa escala de 0 
a 20

0,5 x AC
Qualificação 
profissionalN.º candidato

Classificação 
Final

LISTA DE CLASSIFICAÇÃO/ORDENAÇÃO FINAL

Ordenação

Os elementos referidos no Formulário de Obtenção de Elementos para Avaliação Curricular , bem como os dados que permitem obter a graduação profissional, 
são de comprovação documental, a efetuar somente pelo candidato selecionado via aplicação da DGAE, aquando da apresentação nos serviços 
administrativos da escola sede - alínea g) do ponto 4. do AVISO N.º 02 2015/16 | GR 560.
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